
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 308 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Senhor Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia à Secretaria Municipal de Educação, solicitando a implantação
de conteúdos de Educação para o Trânsito na grade curricular da rede municipal de ensino.

JUSTIFICATIVA

A Educação para o Trânsito desde a infância é fundamental para a formação de cidadãos mais
conscientes, responsáveis e comprometidos com a segurança no trânsito. A inclusão desse tema de
forma contínua e estruturada no ambiente escolar contribui para a redução de acidentes, respeito às
leis e formação de uma cultura de paz no trânsito.

Diante disso, solicita-se que a Secretaria Municipal de Educação elabore um plano pedagógico para
integrar a Educação para o Trânsito às atividades curriculares e extracurriculares da rede municipal,
fortalecendo a formação cidadã e contribuindo para um trânsito mais seguro e humano em Chapadão
do Sul.
 

   
Sala das Sessões, 16 de Maio de 2025

Raul
2° Vice-Presidente(a) - PL
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